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. 4 ' i '  Q Usado 8; fsn& Juiaicoi qubirh, y i i p õ u d a P n -  
a e  Pmulirrie:(~$, qtiw50~qut aos &maiaor a EPccackior p- 
t k . , m e d a s e  a Bisroria breve 80 mim Pq 
I T W ~ Q . . ~ .  &tm6~~, OQGUP~ hWJe 0 sii 
hencia  do Fora ,auk a .felicidade púMica ; a sckncis. infei- 
rega. e rapariw&~idkí4c,-@te o prrkrváo dg canrrrpqáo;- a .m- 
ie, we mtre,nõs g ~ ~ m o u  ,a &scóla d r r r t G b s a b ,  das 
Accurcianos , dos Barrolinos ., c &S b casos jLdgad& ; d, i& 
rui+?, .que, fompoii a h h n L  &i ,il jBB p e  insrrrsirar 
ho, Reina w E d l a  CujqSanu; O melbommcmo, quedta ha- 
iviq p o d u d  ma F m  IAS eu- Nqf-S:J rnntim, que 

setarda0 ,ar&inAumam Som ;3atrk;  ~a a & m i  4 que se- 
g u k i  nm I i 6 s  da r W & a .  r 6 . . 
&a rstr~eria , l n t m e ~ ~ ~ )  piar si mmm a;todw os juristas , 

h r w a  mais paaicrilarnxate aai que .no anno lcctiv~ mai 
ak hdnra de c w f  par arnrieitco. .Eu e mgcridiarki quanta 
me for ~p~imigl  p d m .  maio &muito até agora ac s@a &- 
se em ,vça,h {aUtami de.m&t.obj~cto dtm abtmr d a  urkqni- 
d;lelattdnciosa ,~mmqwuiami a r v v i $ a d  

C e r a  -tm que ms p&hs , a h q p É d r n  ;d* .tem. a Jasip 
pimitiva, raspeitem& ao m=mms a sua sombra, que na of-. 
fercce a . b i  oivil na exmoiaio dn J uim ~ d s r s .  O Cida-, 
d h ,  que rdarak r atrppoUa, acnu impede a sua marcha r e g w  
k r ,  sukpitw ,a aatsith.iz,rxirxaa., a,ariawhib á s~gumnqa; e 
i ,prnopcri&dmlrã desalenta r da rlndigencia. E que rmis se atril-. 
varia a fder .o.&chradè i.miwn-$p da mdcm sdcid ? 
. MbdifScai, iakaeraj , ipst;alisai sr pmsos da LtS :na p r a t k .  



da Justiça distriburiva , quem poderá dizer que os contractos 
s c i k ~  fielmente cxecurados ? quc a herança paterna passari a 
Jcgithos herdeirm?- que a -inaaeeneia riãcr-serG opprimida , c o 
crime proçeg~do ? assirn discorria Ciceto , como homem pii- 
blico (a) , na presença do Senado Romano ; e como parcicu- - 
lar ( h ) ,  etisinando a seu filho as obrigaçóes do boni Cidadão. 

Esta verdade , asseverada pelo Orador Juriscunsulto , n5o 
he mais desconhecida a quanto5 com intençães piiras saiidáo o 
templo da Legislqão. Niiigueni hoje ignora, que apenas a pratica 
da Lei he contaminada , . o Foro cobre do resyeitavel inanto da 
jusri$a 0 abutre, que a devora : cessáráo as dcclamaçiies cork 
tra õ 'poderoso , que atcrc@ida , c i r n p ~ n m i e k i  arrosta + mn- 

sanção pend :r find6rã0 a5 inutek comipaix6es sobe o 
miserb davatido ; que. a. d i ~ m d i o  da r ido ,  e dos costuWes~ 
aailicira a ,bsneusfencia de quem o julga : os S b k ~  de ~ ò d ã k  a i  
NqUes .  reconbecêr'io em fim , que a-cmrup~áo natòrdem J* 
diciaria., , Ientamu~te aniquila a, indbstria. ; Gdtorpece o uaba- 
I h4 , , scm2xd a intriga., ercrniza a. trapaça , c s d ~ a  - a geri 
men dn tpdae as vktudbs saciaes. , t l .  

e . .  

LSe a boa f& rababdcrnou os c~miracroa, wlos juramentos f d I ~  
aos prostituem ..o juizo,  SE o Emangeiro tfiata tom 9 Natural 
por coadiçóes .que. amortemml- o %c*, he prqlie- a-, prah 
tica do Foro-,vigia , . OU adormece t o m  .õOi dhos ~ W S  no leem- 
blatite dos contendores , em vez. da'os- fixar etri~.sua jussiiya., 

A sciencia , -a. inteireza , a responsabilida& s h  as - &lu- 
mnrrs , sobre as quaes se firma o santuario da justiça diotrií 
butiua. A praxe hc, filha da theoricã: o :Advogado , o juiz*, 
que igmr?io .as principias da Jurisprudencia . depurada ; que 
dmpxdai  o combmuo desen~oli.itãionto da intellige~cia d+at Leis ; 
bem longe de acertarem com a prarica , fazem, della. huai j q o  
do acaso ., mibiniwel s0mente comi o favor , ou auersh. j 

+ Qenb os Estatutos da Universidak cxigem nos Cursuo 
Jritidichs o conhecimento do Direito Natural e das Gentes, 
os ,Ekmentos d o  Direito., Civil.Womanp ,r rcanonico, e Patrio i 
e Hcrmeneutica Jurídica, .e p e x m i c i o  da urta syplk yáo ; por 
cerro n'ro se proposcr50 , que o jurista. peorrrnuc%se, ou ad- 
ministrassé a justiça sem confrontaçIo da equidade narural 5 
m discernirnento da bondade absoluta , ou sdativa da lei , 



~ P J I  <qrtenqiia W sua -pplicaç*, deterznimda.rilo Podiga ,'que! 
2La::gnverna. , ' L ,  . 
1 . $picrero, escravo ,Fcigío, de quem as maxirnas occupá- 
rão o trono dos Cesares no governo de Marco ,4urrlio , 
piergtintava ao P~etor da Gjec~a : E sabt~, t u j l i l p r ?  &fim 
qr~t/dt=s&, ~b . s c i~nc i~  , QUC reqtler o tm.  ~ m p v q o  9 Te91bo- J nonlec~(áo 
e .patcn/c de Cesar , elku m Qas#a (rcspondea o ,Pretor,) Mas  o 
Fjlssofo cwrinuava : B pde fila dar-fe a $rispruhnria .gire te 
filfa , s B qM ~ c +  f& iwdr~peh~me/  no cxprckio .do Ie# cargo ? 

A sciencia que abrc , e facilita a Iritel!igencia das leis , 
aão irifunde u amor da j u s t i ~ a ,  que deve presidir á sua appli- 
qa~ão, Todos somosL obrigados a\ ter probidade; mas o Sacer- 
date da Just i~g orna-se a mais da inteireza. 
. Cousriiuido ,pelo Sokrano para dar exactarricnte . a cada 
huni n que h.e seu na exercicio das funç5es judiciarias , PI- 
1ç deve revestir-se do caracter imparcial das Leis : a oyprcs- 
&o, , o jatercsse, a avaheza., predominem os, coraq5cs dos li- 
tigantes , arpieni: lagos r e ç i p r o c ~  para mamatarem os braços 
da Ju~fiçil ; Q homem p Ú U i c ~  &I .participa nas' sleswdéns e 
yaix0es ., we, elic yo!. .oficio deve reprimi$', e julgar. De .olrtro. 
modo nada. ganhirão _os homens na constituj~5o socia4 : o Juiz 
Ei to parte ,, renovaria. .na c,ivilizqáo os b r o r e s  da barbaris- 
mo , e faria Jernbrqr. csrn saudade; 9s kempas calamitosos ., em 
que .a ,mc&da 'das , & r p a  Ssicap dzaidio a moralidade. da ng-: 
gress50 , e defesa. - : . ,  

A tn>lbor ki , ,dizia Baccsln de Verulamio , ( a )  be i~ qql(t I ~ C -  

nos deixa ao).dubifIri~ h, 3[#ix : ai tf9eIbo~ Juiz bf o qae mrgor 
deixa ao. Jeu pvoprp erbi[tio. Com, raz5o mlidissima o Aiiguç- 
to Fu~idador da Universidada quaIificoti de. sacrilego atre-cado , 
a.-cemwicb~dc de 8aiiclpadri~ pú,bl!so, que se atreve a restringir, 
w a m p l i ~ ~  (,al Jpr$tica L das J e ~  qcir .  , ~ q u s  proprios , e parti- 
culares dictarnPs, êoiisti~uiri~&- se .hgislador , e 6xendo seu o de- 
posito , que lhe fnj cmlisdo ,para k r n  de todos. ( h ) .  

infcfiz ~ i p r  extrqrrio .o genero hiirnano , se náo exiçtis-' 
sem continuamente a d ~ r a d m s  da .Jmf i~a ,  que a cuinseiv5o pti- 
ra;~blri, s~~, l#ms.$~c@?:.  @&& ssgbd ~cescido. n numero desses 
p J p s  iirR !gW-!se,rye dc .rccgrnpensa,.o hyes~cn~u~iho louvavçl, da 
yropris snnscimcia. Descqnhec~ria parém i~iuito o imperio das 
. . -----&A--------> 

' ,  . f . .  , I . .  , , .  . , <  
'1 1 in  ~iü:rn~.nt."Sc$kt. L;%.' S. i ir.  L ! i ' ~ j l < ~ l i ~ . n .  46. .. , ., . .  :[h arw .. r i u c ~ ~ , ~ + ~ ~ t ~ ~ ~ ~ , : ~ . : ( i , ~ + ;  ..l+i...:.: . ..i . . , . 
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piaijes qmti MSGSIVBGS~!, qiia a f m @ ~ ~ *  p ~ a l  k 
pnz iic fazer cultivar a vjrtiide , quando resulta ciihI~a61i81i 
fim020 , w inc8rnodo itifiilk~iel,~ iseu p p c b  de * ~ % i s & ,  ou 
figarar. 

Pouco importa ao Estado, qcic o Julgador tietiha inteicezai 
por amor da Ji~stjça , p&r hmra da edc2o , pop ihteresse do 

adiaiitamento pmaqt, Egistd a htegirriade m pratica db 
~ u i q a r  ; e tarito haa' ao hm da ~ i e d a &  i rfiets tt txkrencid 
dcsre bem saciat será semprt m i r o  pt-ecaria , qiiando o Juid 
~ ' i o  for rcsponsavel do# abuso9 rba sua áurogidade. 

Os Codigos Romanos, pela sabeadia das suas Iek, p 
wmáo ainda hoju a Elir ra civitizadd. Ch Ptoctinsaks , quer 
reger%) a Lusitania , h a v i  2 *se it@tcad* a~ohlrcre~ks  i t exeu 
cuta-las : pwém corno a respofimbilidade dos seus. jrilgados 
quiualea a nada , cr Foro conrer~eo-st em laerkinla , a juwL 

deenerou em palavra sem signikaçãs ;. c me imvaaaes &e. 
Pavm do Nerrc , os hi1ã.m preferirá0 .a po!mãa,s&gura ma 
trc Barbaros, á t ibdadc  yr&àPia entre W~W~WL ,) 

0 Rei ChÍnsdgvitido cmplecm ti4 6 o B i o  &S. Vimgbdo4 
mrn m u h  .mrte da .Theecb~iano, h r  tite devi& fdr&i#bmme r& 
guiar-se a xtrremp de M i @ t d u  t antile raMo Wpm&bi- 
lidade cercw-se & tmras dlfhwbd;i&s- fie g r a t i ~ á ,  qire w 
arbi~rio occupou o trigat da hl,, d Fato pmbu'dk atb~rairio a 
tprariko , c a massa -ds: N qb já- ebnhtck P,lãPia, qm&ib 
os Arabes íiivadirãi~ as Hes anhas, P A funesta enperiemiri naii foi perdi& para OS rcfugikdos 
rias Astufiias, suas Leis mais qoaetrnri, que as dos Visogodos , 
tiverão iioibior execuçsa, Sainptre , Bispo de A s t o ~ a  , na Clgro- 
nica dos Ksis de L& ao a]\, 879. aztata, qde doos Comb 
rpissa~ioq R e a ~  , niadurynenki e+x61hi&m , v i k i ~ h  b ki#b' 
cada seir mazss ; eungrcgbvFic a C d n e l h o  li POWO.F@~ i k 
fazGo, jdgnr m litigios segundo a &sposi$lo dar hi~; no fim 
do anno d a v k  conta da comhiieifio W piraenp b hraddd- 
da Reino,; a a4 ti mesmo rocebizo o premi& da imparcialidade, 
ou o c a ~ i g ; ~  corp~tql dz p ~ e v ~ h ~ q f t b r  ' . . , - .  3 .  ( ' 1  , - i  

As Leis, que D; A Rdnp V; R&$ ,de' Lek&:wfflbl@í: a r lh r -  
tugai em xorz. e c6~fimrott  gei~'  geib I):. F@tmt~do ; o N f ~ b  
gna em 1050. não d i i ~ i i n u i r h  , aiitea aug~nentfi* mais a 
respo~içabi1i;la~le das J&k%es, O Rei essaalmente examinava e m  
cada PovoaqZo o comportamento $S Juntas Judiciarias , C a 
imparcialidade das decis6gg. O resmtcado, que se derivou di: 



@ m i ~  e-rne, fd a ~bservancia da lei ; c a jneejr-eza no 
Ju~w ~ q n t e a c i o ~ o ,  

Qqandp se contempla a legislaçb , de q u ~  usava Portugal 
gq rernpo SJO $&r Cgpde D. Henriqiie ,,hq difficil  concebe^, 
q r q ~  seodp tap inipei+fcita , assin) Tesino tranquilizava os I'& 
v ~ ,  k; s w  cjirei~as. Náo avenfuremas c~nj~cturas  , sa quere 
mo6 certificar-fiw d~ granbc nqfo., que  firmava esta adwit 
.nis trqãq. 

In~ersogpen i~s  testemunhss oculares ; e P. Pelagio (a )  Bis, 
p d e  iavk& iips ,~sponderi  , que a vigilancia , e actividade de 
p. A@qi;o . V I .  Pei de Leso , Castelia , Galiza e Porruga1 , 

 dar-se vtranhas consegpio , que praprietarios , 
fintes , Nasiqnaes , e Eatrangeiios , 5iqja~sern por ro& 

com intcirp segiiranç;) de seus bens; que a rnuII-ier de 
qplqupr  idiide , ou cnqciiç" , podesse caminhar por d e w t o s  , 
.qi ~9-d y , çqrqegadp de p q o ,  ou prata , sem ,o  menor rc- 
~ e i o  d e - ~ q k o  a,  riffi~r);?, .QY iyulto. 

%q!rgp fi PeAqo s y s f e w  ~ ~ 8 0 s  primeiros &+. Comali? 
wd+ -a aiqda hfitantcrriente a Legislaçso Patria no tempo do 
Seiibor R e i  D. P ~ d r o  I. Forws Doações , PrescripqGes , Coti- 
xoduss, bgq rwr,  Q,,rcitr> div i i  Roinano o Cnn~nica , Par- 

i? :ti&.. & Q. A onçq X. de Castellq , gictaváo as decisões dos 
Ju-iqxi  : p t é ~  ,a r ~ ~ p o p s a ~ i l i d p d ~  scguia-se tanto de prro i 
preuaricia&, ~ u e  08 dez annos ge Kcinado daqiiglle Pr-incipe 
for50 chamado6 dez diqs d e  segurança, e de triunfo dqJusriça 
discribujiva. 

Yolreryp nossas yigas pgra a epoca do Direito Romana 
xtfipscido na h r o p q .  8 Codjgo de Theodosio ~ s t a , v ?  , a t i  
qiqurpda nas ~ o ) l e c ~ t e ~  de Cqwnes  ; poique çnrre 38 NagBca 
! w r b r e t ;  i Clero vivja seguiida s Lei gornanq. A feymentaçiio 

r 4  dgs Cruzadas , aIargari~fo a esfrra dos ~aiiheçiine~itos 
guropeor , o fez rnais coriliecjdo na Esc8la dc Bolonha , que 
$epo regia no 1;lrincigio 40 Scccilo X11. irlicria coni melhor 
jn$ido, ap~r)c l  ido i ; ~  ,csrrscaiirin~@a *. ,wsjnava iiesça EeciiI* 
ern r ~ 2 8  .Nas ruipas dc Ronv etn I 137, pljp~.acc~rn as Pandcccas 
de Jusrrniiir~a : Iirierio Ibes ajunta, Glosas i!iterlli~eares qté ao 
anno I r+. em que morre0 , corripóe a forinula de rodos 

i ~ ! ~ ~ ~ m e y i ~ o s  pYblicp , e fui id4  a Escqla do+ lij~erpreres c .  

Glo:. \ I  d ores. - - -- . -" 
r .' , 

(a) Chronica. 
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" Ricardo A ~ I O - ;  Friterprctc do ~ & r e t i  de Gi%cialih7, 'foi 
0.  priinelro , rllte escreve0 scibre a orijem do Juizo : sua Sum- 
mula fbi  imitadà' ,' c aligrnentarfa Por PiTeo , Professor de 
Direito Civil eiri I r 7 0  : ti6 h I e o  o inveiitor .elas Qestacls 
Prohleiilaticas, n qii$:-dea' n' nome dc  %bati rias, e- Auroil'.de 
f i m a  Stinimula das RcçOes i e AcçusaqT,cs: Odocnmpm sobre 
0% IAibcl los : J d o  ric- Deos fritmou a Pratica dno Advogados, 
dos juizes, e dos Juiz-o;: Aretino publicou a Introdueção pa- 
ra servir aos Causidicos , e FC)FO Ecclesimtico : Giii de Uroveda , 
Il.iglez, abrio camiriho aos Priixisras veiiiicplas ,- ordenando á 
~Forrnri do9 j u i ' t t ) ~ ,  scgiindoas*Ctis Manici a. 'da Cdade  de P oxford G: YIaceiitino , Pio'fessor erii MsntP3l &go an. r I*. fez 
ttes I.ivros dos j~iixos , Acçc"ics , c r\ceus;irçE;es :- Rofredo , que 
vivia ein I 2 r 5. dict ou as Formulas dori t iheIlos ; estas , 'e a 
Ordeni Judicia! de P L I P ~  obtive&@ a prih-iazia no fbm até r 2.71. 

0 s  Praxistas dcstx Ekcíiln d i r i v á t ~ & ~  6.  pratica< áa Fk'dTigtm- 
cia da !ci ; ,aondç eIIa faltava , lrtcarkeráo- aos "d#nkiphs dh 
qçriihde maturaii , que n%o &s tnganou .em duas 'decisiks. 6 
tão &:irde foi a alitoridade que adqiiirifio osljilmerpet& 
Glosadores , que eIia servia de regra na cornposi$o das Leis. 

O S. P. Innocencio I i I .  C;tosnbor em Bolonh? com o 
nome de  Lathariu , forniou graride ' parte das -riuav k i l e t d &  
pela opiniSn dos Glosad~res'; que- repqta* de 'melhor' i n t d h  
gencin ; seus Suçcessores não se dcsviíiráo'~dâk mesmas pisadas. 
O Cap. bbubacrcntes r .  X de j i a r a m c ~ .  c ~ h m n .  adoptou aquel- 
le ' juramenro nas caiisas criminaes , seguii~do ab~opinião d t  
Bulgaro coiitra Martinha, O Cap. Dile~tns r t i .  de ofTic. jwi. brdi~r. 
fez a Lei Diocesana diversa da Lei de ~ t i t i s d i e ,  abraçando' n 
GIasg d e  Joáo H u g g u c ~ ~  , antigo liiterpretk * do k c r e t o  Ut 
Graciano. Me frequente nos Tratados , e Contrricros .dos Srihe- 
raiios do Seculo X l f .  e XllI. achar-se a renuncia ao k n e -  
ficio das Glosas, e das Suminulas dos Interprercs Juristas. (a) 

Quanto da Escóla dos Glosadares transpirou na Legiulaçào 
do Senhor .D. A f M p  11: mostra simplicidade , sofidez , c 
bom sentido na Okdem' d o  Juizo, igualdade nos contractos ; 
eatisfdçáo da parte vencedora , soccorro dos nau fragos , e segu- 
rança de seus betis , vigilancia contra a vindicra privada , e 
contra a amorrisação das adquisi@es nos córpos de' inão, rnorta, 

{ar  +'~cibnitz Cod. nipl&at.' ~ a r t .  I. N. Gs tom. r: sccf- S e  capo a. \. 4 letra b. 
Rittcrshus ; DE lliffexent. Jur. Civil. et C m .  P m m .  io fia 



1 9 )  
E m  r239. Francisco Accursio Florentino , juntando em 

hum só corpo as Glosas , que até então vagavão dispersas, 
fechou a Escóla dos Interpretes Glosadores: e abrio 1i dos Tra- 

.tadistas, que se chainoii Acciirsiana. O fundador interpretou 
-as Leis por sentenças ,brqves, siiccosas, e detrionstrativas: Cuja- 
cio estimou em muito seus rrabalhos Juiidicos, e Gravina 3s-  

segura, que se a barbaridade d o  tenipo tivesse permittido a 
1 1 1 ~  da historia , e a clrgancia da frase , Acciit cio 1150 haveri:~ 
deixado parte alguma da Jurisprudencia para ser explaiiada , 
e aperfeiqoada pelos  jurista^ modernos. 

O forte dos Accurciaiios applicou-se a formar Compendios, 
qiie incluiáo a doutr ina  do texto , entendida pela Glosa ; a 
*infrontação das diversas inteliigencias dos Interpretes ; a re- 
-futaçto das que parecino menos beni fundadas ; e a susten- 
tação das seritcnças , que deverião ser abraçadas. O partido 
da eqtiidade , que na Esc8la dos Iriterpretes GIosadores Iiavia 
seguido Rulgam, continiiou a ser cultivado pelos Accurcianos: 
occupnndo as Escolas Juridicas da Italia , e da França , el- 
les diffùndirão theorica , e pratica, de que se náo envergonha 
a raz5o iiatural. 

Foi Praxista Accur~iano cm 1256. Jo5o de  Blatiasio , Pro- 
.fessor de Bolonha , que notou , c addicionou a Fórma dos Li- 
bellos de Rofredo , e Cornrnentarios sobre as Acçôes , e sobre 

Ordem Judiciaria. Seguio a rneçnia empresa até 1265.  Odo- 
fredo , compondo Tratados singulares das Formulas das Acçúcs ; 
,da Ordem dos juizos,  e da Arrc dos Norarios. 

p a n t o  a i6  ao anno r 2 7 r .  havião escriro os Prnxistas da 
Escola dos Interpretes Glosadores , e Acciircianos , compilou 

,Guilherine Durand , Pi-ofeuor de Bolonha , na Pratica, q u e  
-inti t+ilou Sptcz.4lutn. João Aridré a iIlusrrou pelos Opusculos dos 
+Glosadores Yraxistas , que ainda existiso em r 348. Outro Pro- 
fessor de Bolonha , Jacob de Beiviso , em 1330. dictou Pra- 
tica das Causas Criminaes. 

Accurcianos eráo os jurisconstil~os Dirio c Ricarcio Petra- 
nio , que ordenárão o Livro VI .  de Bonifacio V I  11. c que por 
dtclaraçâo aurentica refreiGo as opiniiies encontradas , qiie 
dividrão o Foro. Accursianos erán os Estudos de Boloilha , e 
Paris, quando appareceo a Ordem Jiiíiiciaiia d o  Senhor D. A& 
fonço I i l .  e quando o Scnhnr 1). Diniz eni r29o. fundou a 

-Uaiversidade , c institiiio o Procesun Fortuguez na liiigua vul- 
'gar;l As utilissimãs Leis dcscc hqrinarcha , e dos Srnhorea L). 

c 



t 10 1 
-Affmiqn IY. D,Pedro 1. e D. Fernan&ãbbreãagricu4tlirm, ad- 
rniiiistraqfo de Justiça , e autoridade Real areotáo a sensata 
doctrina , que eiitão reinava nas Escíllas , e iiifliiia no Foro. 

Jmpiita-se atas Accurcianos o excessivo respeito da Glosa , 
que no Foro era o ido10 dos Juizes,  e oraculo dos Advoga- 
dos. Porém Cyno Pistoriense , derradeiro Jurisconsulro , que 
fechou a Escóln em 1336. ensinava, que a Glosa sem Lei 
era edificio sem alicerce. 

E m  Bartnlo , que  morreo no anno r 35 5. principia a ElscSla 
do seu nomc : respeitou elle ainda o Tcxto e a Glosa ; inõs 
seus U i s c i p ~ b  transgrcdiráu essas balizas. Desde então a Dia- 
lectica dos Arabes, que enredava as ourras sciencias , penetrou 
n a  Qurisprudencia; a verbosidade tomou passe ,dos poiitos c b  
sos, vá prnfusãci esrendeo-se nos lugares communs, e a p a r c i  
monizt r a n w  sómente no qcc era difiiciI entender. 

Impacientes os Bartoliiios por sthscar a rnenioria dos jriristae, 
que os hwvião precedido, ei igirão a premrnliç50 em sabediiria, 
.e rsetafisicas -subtilezas eni gcnuina inwlligeocia das Leis. Pw- 
a s  ,Gr.Eio as .comedidos., que em scus prolixas csmnienta- 
rios prezassem a sciencia das antigos Juristas, e tratassem de 
-os Imitar. . 

Entrre estes Joáo Pedro Ferrario , Prokssor de Bolodia 
i r n  r+oo. deo w Formula dos Libellos , que se chamou Yra- 
ticã Papiense , por ser feita sobre os Estat~itos de I'avia. U s  
Advogados .vir50 nella hum Compendio , que lhes poupam 
trabalho ; e njio tardiiriio em declara-la dorninan~e no EOm. 
.Baldo, que .morre0 em r4a4. cornpoz a Pratica Cixil , Crinii- 
na1 , .e Municipal ; e formoii hum Tratado sobre as cautelas 
d o  Foro , e dos Contractos. A n t o ~ o  de Butrio , coiitemporaneo 
de ambos , ,ordenou os Kepertorios do Direiro Civil , e Carm- 
-nico, de que se fez t is0 ate á renovação de melhores Estudos. 

A confusii~ , que produzi'io iio Foro as opiniges dos in- 
nun~craveis Doutores Bartolinos , entumecidos de argticiasas 
.minucias , e incu.lcados pelas .pomposa titulos de Monarcbas 
.dr todo o Direito, c SÓcj esp/endidis~imos da Jirrisprudeitcifi Unituem- 
s ~ l ,  criou a autotidade. da Opiaiáo c?imurn. Conveio-se p a i -  
mntc nas Escblas, e nos Juizos ,, que ,veiicesse a opinião, que 
.contassea maior numero de Doutores , que .a seguião. 

X5o tardáráo logo os Bursaros, ViIaIupos, Tursaiios, Galga- 
netos , Roxn thziliaq , Tiraquellos a formar Tbesouro~ da$ $a+ 

- c s m n t m n t e  rm&i&s , EspcIhos das Opjaiões .U~riae~., P 



Commwni~sim~s ; cntulhou-se o Fora com cscolios de rernisb 
~ B c s  a crida palavra jrtridica ; e na lista das opini6es mais se- 
guidas apparcceráo aré os Dourores, que as hav15o combatido: 
o numero decidia o litigio , c náci o estuda dou ssus escri- 
tos. Para dar tregoas a esta guerra intestina, conveio-sc por 
fiin ein que no Uireito Civil prevalecesse a opiniáo cotnmum 
da Glosa abraçada por Bartolo , e que no Direito Canonico 
vencesse a Glosa adoptada por Jose d' Anania , Professor 
das Decretaes ern Bolonha em 1455.  e conhecido pelo nome 
de Aicediago* 

Finalizou a reputação da Exóla Bartolilia em jason May- 
no , iiltirno Jurisconsu Iço,. que a conservou até r 5 19. Seus SUC- 

xessores , destituidus inteiramente dos estudos , que distingui- 
ráo as Escólas precedentes , forrnáráo do limo Barcolino a 
pcdantesca balbuciencia dos Rabuias. 

Contava hum Seculo a Escóla Bartolina , quando no Foro 
Patrio appareceráo as Ordenaqiies do Senhor D. Afffonço V. Sua 
Fórma Judiciaria trabalhosa, complicada, incoherenre , não of- 
ferece unidade no processo, nem responsabilidade mos frequenk 
tcs , e previstos desvios dos executores da lei : entre tanto l i  
se exige ainda, que o Advogado em pública Audieiicia sus- 
tente de viva voz m direitos do seu cliente; por este meio a 
Advocacia conservava ao menos aptidfo, e reputação. 

Naruralmentc a Ordem do juizo corrco a ctertiizar , e em- 
brulhar os processos. Tewou relorma-la ,o Senhor D. Manod 
nas Ordenaç'oes , que publicou art I 5 2 1 .  Níio produzindo ef- 
feiro esta reforma, outra foi imaginada pelo Senhor 13. ja5o 
111. em 1 5 2 4  ; experiinentou-se dous annos pelos Juizos da 
Côrtc, antes de ser sancionada para todo a Keino em 1526. 
Era muito defeituosa a Fhma judicial do Senhor D. Affonço 
.V. produzida no outono da Escóla Bartoliria ; e como podei 
ri30 ser completas as reformas dos Senhores D. Manoel , e 
D. Jaão I l I .  geradas no inveriio, que a extingui0 ? 

Por I 5 '7. con1e';a em Andre Alciato o gosio da Jurispru- 
dencia , entendida pela Crítica , e pela Misroria ; e soccorrida 
pela erudiçeio. Quatro contemporaneos a cnsináráo : Emi t io Fer+ 
reta nas Universidades de Pisa, e Valenp junto ao Rhodano; 
Budèu na de Paris : Antmio de Grriivêa, nossa natural , nas da 
Totosa, Cahars , Grenoble , c Turim ; Alciaro nas de Pavia, 
Aviithár) , Ferrara, c Burges , aaiitle se domiciliou , e perped 

m sua dou t r i a  Ahi a bebeo Cujacio , que augmentan- 
C 2 



dsa dc  niais brilhante lustre, lhe fixou a nome dc  Crjaciana. 
AIciaio, primeiro restaurador da $2 J u  tisprudericia , nRo cul- 
.tivou s6111cnte a sua theorica ; ellc formriu hurria Prarica Fo- 
rense , que não passando dc Surnrnula , yésa muito mais , que 
a dos grossos volui-ries , que lhe prccede~áci. 

Começava a Psc.bla da Juri~~irudençia dcpuradn , qiiando o 
senlior 13. ]não 111. transplantava das Universidades da Fratk 
Ça as sciencias, que pretendia crescessem na Uriiversidacie de  
Cujlnbra. Varia foi a forruiia da nova plaritaqao : as posrillas 
dos Lentbs de  Leis Goiiçalo V ~ L  Pitito, Gabciel da Costa, 
A V B  Piiic.1, de alg~irn modo iniitãci ao nosso Gouvêa, disci- 
$3 de EniiIio Feri-eto. As postiIlas dos Leiires dc Canones 
Joá0 Moigovejo , Bartholorricu Filippc , Christovão João , e m  
nada se assçmelhão ao gosço , e critica de Aiitonio Agostinho, 
discipulo dc  Al~ i~ i to .  

Nn$ ,Estatutos de 27' de Dczernhro de r559. sem dúvida 
f c  pro'punha o Soberano, que aa liçõcs d n  Magisrcrio influis- 
Serri na pratica do FOFO ; mas corno os abusos, erigidos crn 
scicacia , mio se desceri.50 ern poucos annos , era necessario , 
que dous Reinados se animassem do espirito do instituidor. 

(&a1 fosse a iiidole Fgreiisc no tenipo d o  Senhor D. Joáo 
111. descobrem as breves notas, que sobre a Grnia dos Lihel- 
10s puhlicoii Gregorio. Mattitis Carniiiha no anno I 549. Ex- 
posto o Eicto , apropriava-se-lhe a lei, ou capitulo cspecjfico 
d o  Diteito Rornano., ou Canonico , a intelligencia da Glosa , 
O Ddtitor que a havia explanado : na falta do Direito com- 
rnutn irecorria-se si Lei Patria, ou á opinião commum, que 
pi.evaleciil no Foro. Eis aqui cm seu vigor o succo da bom 
tenipo da Escóln Barto1 i tia. 

W nwsirio Caminha se conhece, que os Praxistas d c  maior 
reputação er5o Guilherme Durand, Angelo, irmão de Baldo, 
JoZo de  ferra?,^, Hypolito de Marsiliis, .e ensinou em Bo- 
lonha rio anno r 525.  Palacios, Andrc Alciato, quc viveo a t y  
= 5 50. 

Na menor idade dn Senhor D. Sebastiáo forãn subtrahidos 
OS Estatutos do Sznhor D. Joáo 111. c soplaiitados por ou-- 
cros de  I 565 : repetio-se a pet f ida suppressão para tcrem lugar 
os Escaturos d c  I 593. rr>borados por D. Filippc 11. de  Casçella. 
Estas freqiientes inudanç~ç preparavzo apressadamente a 
QrifkE~tudos da Uiiivenidadc, c a txrincção das luzes noHei- 
m, , meditada e sancionada pelos Esratutos de i 5 98. t Ke- 
formação' de 1611. 



Reduzia-se .o ensip8 da Jurisptudencia Civil , c Canonica 
a Glohas , Bartrilo , e hbbadt Panormitano. Para comprovar 
aopini5ci cnmrnum fiwmava.se o catalogo dos Duutoirs, qiic 
a seguirio , prinçipiaiido pelos mais antigos, c acabando c m  
dotis, oir tres dos mais modernos : os Leiites Juristas for50 in- 
terditos de advogar, nii julgar ( a )  ; e por rste modo os Estaturns 
yronuiiciárao a srilernnc sctitença dc  divorcio entre a theoxica 
c a pratica , e entscgáráo o Foro ao arlitrio dbs fados. 

No rernpo , etn que Aorecia a Escóla Citjaciana entre as 
outias N q k s  , no tetnpo, e:n que eIla melhorava seus ins- 
tituros civís , e prepnrava a Escóla da Lei;  hc ent5o qiic a i  
porss  lhe s50 f~achndas na Universiddc,  e começa no Foro 
Patrio a Esciiia dos Casos julgados, ultima e infecta distiIlaç50 
da poeira Bartolina, 

Alvaro Valasco , Lente da Universidade cm 1556. a b r a ~ o u  
a Jurisprudericia theorica e prarica : escreve0 a Prnxc das 
paurilAas , c collaflc~ enirt brrdekos : q ~ e s l õ e j  de Direifo Em- 
pbirturil-o , s CO~SUIIBJ de Gajos ju!g~dos .tra Casa da Supplitw- 
g o .  Qs dous livros das Consultas ,:. são ainda formados segun- 
d o  a indoIe da Escóla Barrolina, ajuntando a cada Consulta a 
decisão da Casa da SuppIicação , fundamentada na opini5o 
comrnum. 

Corn intelligente sobriedade ordenou Duartc Nunts dc  Leão 
em I 560. e r 569. o R e p e r h G  , A$di$ã~~ , Atrnoraf&s dos 
cinco &vms das Ordmaf Ges do Senbor Rei D. Muaw! ; , e com- 
pilou as Leis Extravagantes dus Senhores D. Joáo 111. e D. 
SebastiZo. 

Ferida mortal reccbea .a Foro,  quando Antonio da Gama, 
Desembnrgador do Paço, substanciou as Decisbcs da Casa d a  
Suppl icação por niandado do Senhor Rci D. Sebastião ; menos 
era iiecessario para que sobre fracos estudos toniasse ascenden- 
te a autoridade atiteiitica dos Casos julgados. A façil com- 
p i l a + ~  foi contintiada , já estensa , . j P  abreviada , por Mcl- 
chior Yhebo , J q e  de Cabedu , Manoel Mendcs , Gabriel 
Pereira. Esres ci i~co promotores da Escó!a dos Casos julgados, 
~ n u i t o  dtsiguacs na Juristirudcncia Bartolina , conformavão-se . 
aind.1 na seitu da opiniáo ciirnrneirn. 

Ao ccmp-r , em que G.~Srie! Pereira escrevia seus Tratados ' 

De Manu Regia , compunha Francisco Salgado eni Castella os 

(r) EPIMIUUI de 1598. liv. a, út. a ) .  i. a6, c liv, 3 ,  iit. 18, 



fi @?'d Pvofecrione ; e dcsdc I 577. crán pGblicos em F p q a  os 
De S S E ~  Poijlicf Porfnsi, publicados por Choyin. M ~ s  que dif- 
fcrença nos Publicistas das trcs Nqaes?  Renato Chopin, cirk 
cociita annos antes dc Pereira , cntendeo perfeirameiite O a% 
alimpto , que explanava : Salgado , nos Direitos dos Reis d o  
Hespanha , assegurava os de codm os Soberanos em niatcrias 
~ ~ c l e s i a s t i c a s  : Pereira em pontas , que sc dccitfcm por prin- 
c i p i o ~  inconrroversos , determinou-se por Casou julgados; e sem 
critica ou selecção de doutiiius , cntrcgava o recurso á fatali- 
dade do probabilistno. 

Meiidcs formou a Prarica L.usitana , depois dc  piiblicado 
a Curia Filippica por Hevia Bolanos. Pouco ou nada aprovei- 
tou ao nosso Keittic~Ia a brevidade, clareza , e solidez, que 
fazem ainda hoje rccfinieiidavel o Praxista Hcapanhol ; assim 
mesmo destitulda dnquellas boas qualidades , a Pratica de 
Mendes he a melhor da Foro Parrio. Seu Kcpertorio das Clru 
dcnaçóes"Filippinas , impresso cin 1604. sahio logo com os 
yriiicipios do coiitagio , que havia de perder totalmente o Fo- 
ro : sobra algumas Qrdenaçhs aponta com parcitnonia poucos 
Praxisras Keinicolas , as Partidas de Castella , c os Mascardoa, 
Tiraquellpo , e semelhantes , nascidos e alimentado6 no lodo, 
em quc por fim se conveitera a &cóla Bartolina. 

Guardou menos moderação Martim Alvares de Castro, ad- 
dicioriando o Repercorio de seu Pai ; e o esrrago Forense cresr 
ceo com o cscblio das Retnissóes. Acabou de o completar 
Jeroniino da Silva Chr te~Rea l ,  sugerindo a cada palavra o 
consenso, e disscnso de todos os Piaxistns Nacionacs , c Eh- 
~ri lngeiro~ , por meras citações nominaes : quando lhe falrá- 
!%a Praxistas , oubstituio noras partrculares dos Senadores , que 
eIle 86 conhecia, 

Por tiio commoda Jurisprudencia foi facil á Parte rcqiierer 
contra o disposto na Lei ; ao Advogado patrocinar sem ar- 
tanção aq direito ; c ao Juiz decidir, atropellando a prova 
40s Actos. A mais expressa, e terminante Qrdetiação tctn Pra- 
xista Nacional ou Estrangeiro , que a contradiga ; Senador , 
que atreste sua inobscrvancia ; Aresto ,, que mude a sua in- 
telligencia ; e n baldnp d a  Justiça inclina para o arbitrio d o  

- juiz, 
Na Escóla dos Interprtecs G1madores rrarava-se da InrcL 

ligencia d o  Direito , na dos h c c u  rsianoç procurava-se nas Glo- 
ias  o sentido claro da lei, na dos Bartolinos as opinioes com- 



muns parti50 ao menos da autoridde juristas, que por 
geiis escritos , c piiblicas Pr elecçlies , havião grniageado namc , 
e reputação entre os sabios do teilipo; mas ria Escóh das 
Remissõcs, e Casos julgados, a autoritiade vinha de h~~ 
rnens, que , eviando até  a presença das Partes, afautaniaatc 
decidião no Sacel to dos 'Tri hunaes : o Púbiico âini os ccunliecia Ipor 
Juizes ; porém it5o afiançava ;i sua boa , ou intelligencia 4 
r muito menos a sua moralidade, ou integridade. 

Não era mais consolatorio o ensino d a  Jurrsprudencia. AQ 
passar peta mernoria o triste quadro da pobreza Juridica , 
que chegou entre nós no Scculo passado a, +Liçáo, e a Praxe, 
+a-me permittido usar das chres da verdde, cpm que Gui., 
d o  Pancirolo ( R )  Professor eni Padua , descrcvçp a Universidade 
d e  Bolonha pelos annos de t58o. No ternpo de Bartalo, m, 
&rc Pancirolo, os Estudos Juridicos principiavzo a 4 de Du- 
rubro, e f i n d a v b  a 7 de Setembro: o ,Curs~ tra .dc quatro 
anm ; e nelles se passaváo , c estudaváo todos os G r p s  & 
Direito cgm as suas Glosas. @aiido 4e w u e c e o  a Escda 
Bwreina o Curso juridico foi d~ cincg 4naw: c.ome~au 5 
maiiia dc refutar as opiniocs dos outros, primeiror qqe o PLO? 
fessor estabeleressc a sua : dws ,meses sc cansurnj* na expo- 
s i ç b  da,@ubrica geral do tirglo: igual espaço JW cltplicaqãp 
d c  h.um tcxta ; e f inalkvik ,o PPW . j e c ~ i y  , tmdp ~aperias 4 
Pr~feswr  commeritado ~ i n t n  leis, ,pu cqptplos ; ip dtiqgnde) 
seus ouvintes, na incerteza da ~ardíldeira ~ p i n i ã ~ ,  q v t  d e u t r i ~  
abraqar. 

Existindo nas Escolas theorica ynicarnentt cansurriidar8 
de tenipo , c vasia de conhecimeqms proveito* , seguia-q 
naturalmente no Foro , como observa Gribner ( h )  pratka sem 
principias , c sem vinculo , q,ue a chamasse á erdem .dar sua 
ifistifuiç50. Reduzio-se o dficio de advngar, e julgar ao maiq 
rommcdo , e menos laborioqo: as C~YecçrSPs dqs R~sol~f&s 
varias , das Disceprag5es  selecta^ , das O&s~raayós Sdestírs& 
#ias., paupáráo .o,cstudo , e co~iibinaçáe das dei$, e apromptá- 
rão adv~gados , é juizes , sem dispgndio .dos livros , e 
pahalho de os I&. h direcção do processo foi entregue ao Eb 
sriváo do Audírorio que mais habilmeiire soube dicrar, e ,& 
gerir hum termo. 

'. '9- Ik claris Icmm Intcrprctih. 115. 2. cap. 4. 
Opusfuiw- Jut. Yabl. Civil, etfawnk. m+4. m L  ~ ç t m c ~ $ . t i o y K . M W w ~ ~ W  



. Com a perd i  da  ~t i r is~rudencia  , scntio-se logo a perda 
d o  Foro , c a impossibilidade dc o restaurar. Faltava Escóla 
juridica : e quiz-sc , que nns Consulras da Magistratura fas- 
sem preferidos os Uachareis mais letrados: a Kefortndcáq dd 
J#~t iga ,  diminuindo a segurança pessoal do Cidadio , descan- 
çou no arbitrio iiarr-sjionsiivel do Juiz , para procedcr a pri- 
são antes de culpa formada : prohibiu-se o perdão, ou dicpen- 
sa na Residericia d o  Ministro ; e  ião se assq i i rou  a liberdade 
no depoimeiito , ou a dimitiiiiç.50 da influencia d o  Magistra- 
do sindicante: amcaçoii-se o Desembargador , que visitasse a 
quem não fiuse seud Coltega; e não se previa, que a incivi- 
l idade, jrinta ao exeiricio de julgar, niitrc riidc vfania na or- 
dem,  c empeiora a adiniriisrraç50 da Justiqa : pelo atwacrivo 
das csportulas , e nío pelo rigorosn dever do ca%o, apres- 
sou-se a expedição dos feitos , sem se amparar a rectidão dos 
despachos. Finaln~eiice desde r 598. a t i  v6 i 2. lenibrárão in- 
nu nieravcis miudezas , segundo a ,ordem ' d o  dia', mas esque- 
cerEo sernyrc os pontos cttpítaes , que deveri50 rcgei~crar'as li- 
~ G e s  lia Universidade , e 'a intcirexa , c reapotisabilidadt nos 
Execurorcs da lei. 

A I 8 de Agosto d e  1769. r&tabcleceo o Senhor *Rei D. 
JOSE' a obsersancia da'tegislaçáo Patria , restituindo a auto- 
ridade dn Gloka , d o  Chancelter lmnrra a .  sentença infractora 
d a  Ordena$ão ; decrtoori- pue a interpreração aricciitica , Cor;. 
inada maduramente 'por bZagistradm , inçtruidos no facto , c 
no direito , fosse sancionada pelo Soberano; proscripta a Es- 
cóla Bartolina , substituio-lhe a da Lein; na falra desra cha- 
mou a RazPio Naturi1 , Leis Roinanas , qiie'nella se fim-. 
dáo , e as das Naçfies civilizadas, que nos aveziriháo. 

Dlrsde o Codigo db$ Visogodos até ao fTiliypina., a s  Legis- 
Iaç8es exigirão a observancia lirteral da lei : a pesar da tcr- 
rnitiante diep3siç50, ,os desvios d o  'jeiz , e Advogado passá- 
ião  a ser habittiaes. 

Cortadas poucb 3 pouco as arvores da Feiidalidade , tis 

I,egis\nçijes, fothadas na Eúropa -depois d o  SecuIg X11. amas- 
sárão Costumes Fcudaes ccirn Direito Rcimatio ; das folhas7, 
que sdisist ido dispersas: , ign&rZo-se os troncos , e as raizes; 
quiz-se acha-las nos Digcstos , e Corfigo , qtie as descoiihc- 
cião : tis aqui as Exerurores .das leis r30 perplexos , como 
seus Compiladores ; eis aqui  perdido o fio da Jtirisprudeiicla , 
c em seu lugar subjtituido o arbitrio, e a confusão. 
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- - ;Qs Oramd$s dq :Eõro 1caTiráo.se~'em Marltstifio , a$ FscG- 

Ias Juridicas de Constanrinolila , Beryto , e Konia perde150 a 
sua gloria, os Glosadotes, e hccurcianos muito fizerão, for- 
cejando para a equidade narumte; préin os Bartolinns, e de- 
peiu,ddles osi hripirieos ,. na falta ? da' Jurbprudcncia depura- 
da , vrrgárlo pela caprichosa. Com .esta sc criou o Foro Pa- 
trio,, nesta se abisrnou , e envelhece0 , perpetuando abusos , 
que $6 n tempo ,L acompanhado de inclhores estudos , poderá 
deoserrar , ou melbarar. Quanto haveria sido fcliz a Eiiropa 
(observa Gotfr ih Mascovio (a)  ) se a Escala Cujaciana se tivesse 
apossado do Direito Romano logo , yueelle apparecco na Se- 
.eu10 -X I 1  ! h civilização vagnrosa .nas Codigos Naciona~s , to- 
maria progressos rapidos , e marcharia sem tropeço a pár do 
-trens mgusro da J u e t i p .  
. Nula lera a:rcforma do Foro sem a dos Estudos Juridk 
.cor , que só: O podem melhorar. NEo ignorava o Immartal 
Fundador da Universidade ,: que o direito da fo rp ,  entre Ci- 
d a d ã ~  & hum mesmo Estada , fórrna o distinctivo da bar- 
baridade ; qtic scnteiiças arbitrarias , diqersarnente proferidas 
,eon hrrm , w muitos Juizos , annunciáo a opprcssão , . ou d i h  
soluçáo do vincula socinl ;- que o vigor, e obsmmeia exa- 
.c&,: & I t i  , ~fianç.5a a &qáo perpetua da prosperidade pú- 
Jaka i.t e .  t'raqdiliaáo nos. Póuos seus li~igitu vacif tames. .G~ 
do par.  tãa .kuinioosos principbs lançou por 6tidameato destas 
Escóiias r a Filosofia. da mais pura Jurisprudemia ; deo-nm 
eni sua cultura a perfeição. dos conheciinentos , *que adoraião 
as . iljrmdes mcUIcs 4 hÃbi8irnu-fim para ihdagar .cam diacemi- 
mento claro, as paras componantesl da Lcgi~1;iipii-o Parria; 
+amt&nos .a. f6rm der ajuizar c m ,  ccrteadl sabrc a. mora- 
lidadc, ou, imrnoralidade dos Funcionarios YúbIicos aa-admL 
niscraç50 da Justiça disrributba ;- fez4nos7 em fim çonhtceri, 
que scL o Foro ~o respeita o Sacro Palladio , -que imparcisl 
rneiitejamgtira, protege; defende, e \Pinga< a :honn, a .vida, e 
.os bms . doa Cidadãos , ;i, desordem não t cm Iitnkdç , I  r fxwrda 
sockdadc a patrimonio dos pnucos, que tem parte na' cxecw 
çáo das teis. 

Em ttido teve conformidade o systema do Augusto Fun:. 
dador., O Codigo Parrio merrceo pela prirnrira vez Prnfcssrir, 
que o expl~casse ; e a Pratica Formularia remhen o delinea- - --e 

' - (a) Mot. d Clp. 175, De ortP, t t  Profrerru Jur, Ciiii. Jaa. V k c c ~ t ,  G ~ a i i * ,  



:Incnto , que s dsvkfia ditigir nas Li@&, c fiim +~mQitma 
no Foro. Se a Provj&ncia,o cfrarõnir a mehw vi&, antts de 
ver sazonados os fruw da sua b&ca piaaragão rcve a4 
menos a certeza, de que a sZ:jurisprudencie, que fkzia migr., 
.a prosperar cm n w s  Bwádas , regeruoando as Lqid+s 
QSvas , que a culcivav5~, regentraria tambem o FOFO P~rcopaz.  

Na illustrada Jurisprudcocia da Universidade de  Bwps - ~ I L  
çebm o Ctianceller do Hwpital a projecto das boas L e i s ,  qqe 
honrárso em França a Rtinado dc Carlog 1K. O Ohargdlcr LL 
~rnoignoa, que nio perdmi de vista ms pianos daqucllt sabio; 
e exacto Mligistrada, o i  submjnistou a Luiz XIV : e l l a  w u i  
rb ein grande parte a ordmar a Reformaçáo da Prociisso .[Ci 
vil dc 1667. 

No fim do mesmo Scculo Frederico IV, Rci de Dina- 
marca, xcfundio o €o&ga da ma Naçh;  c formou @.que se 

*fez racihnendavel pela dispasiç40 das rnzrteriqs, c h m i ,  cbrb 
V idade na express5s , presteza ma o~&m judicial .? - e  . 
Lilidade nos julgadmrcn. Afrfrpuxuu rua observaacia mxz 
d o  de Cht'kstierno VI. e os Processas degenerárb prompta- 
mente  na mulriplkidade, ,t protelação , ate que fiederico V, 
+por leis pmuidenks p fez de mvo executar. 

Para QS Escidos de Sabia , e Rcrinonte Vicror A d b  , 
&i de ãardersha, c ~ p i l o u  em r729 o Codigrs do ,sw m& 
me., que cxpeil.io do Faro os abusos., .que o desurpvão. Na 
atino 5734, O &nadar Cruntlion orgm1zou o Cadigo Çisil t 
Militar da Suecia ; e appravado pelos Estadas Geraea da  Rei- 
m no Governo da Bakha Uhca L a o r  , c m c p  .a p h -  
car-se com .pmcsireito dm Póvoa am 1736. I r 

gor h- ILojearto, ,comepdo a executar-se aia b m c m m i +  
am 1739. principiou as experieacias Legidatnias Fredmico o 
Grande , Bei da Prussia : seguia-se a publicação do &diga 
e m  I 75.1. ~reçopilado pelo iCtinncclIer Cocceia A pesar da sim- 
pliaidade da, sua Ocdern Judicial, a prot-elaçEo continuava a 
:enredar o Faro, c a dispamtar as Senrenw. Então o Provi- 
dente Rei íêchou as Au~.i~mios :as Aduogadw ignorantes , ou 
Vampiros da substancia dos Clientes ; e confiou a adminis- 
tração da justiça a Ministros sabias , c incamptiveis : ' o Co- 
,digo tnarchou cnbo sem desvios. Pouco satisfeito ainda o h -  
gislador coin esta providencia do rnomentp, quiz huma qq6 
fosse duravel. Em I 781. encarregou ao Chanceilpr Cramer a 
fbr ma dc Pxocesar mais sirnplesl, e dc r,cspwgbiljd& mii4 V- 



( r9 ' )  
glurai C m  ai. mák cmendao ,- @ b  dgmhs'.add$@€k Ppp&kced 

' Ia aephda wz a &miar @odij=dm, mi1n8&0~dbkf3ar ptlÉí Rd 
Kddrird Guilherme n u  an. de i?# .  
. C&harina. 11.. amhikionou. iado o grnero :de gloria', 
yyopoz-se o a d e m  a-de Ligishhrs do v a m  irnpricr da Rus; 
si& Cmrnunicando a. prbjcctada idgi9;raqáb -a Frtderico o Grani 
h,. he digna. dk mrníiria a re$stra, da sabio Bdi : AJ-;~K& 
Ihorc~ Lcir ( escrevia .elle) núo tern força, pondo fnlfil Esc& 
IP 4 ad& Jmi~prudt~ciif , g& ti~slrtib ; 2 pr+par'c, õ~ Ad6uga- 
dos , e Jriizes, qtie as kvrd t , k & @ f ~ ? .  Stm o fiindanlenrp 
kmbrado p o r .  Etcderico Grande , prornuFgou a Frripetdtriz Cai 
thiarina ri seu ,Godigo Çrn 1776 : era clle capaz dd -;accclerar' d 
çiviliau@ci , . .c  prosperiefde dos vassallok+ dó i(Pnp&io'i, :se nã'd 

mal,-oblhrrvado ms strguirjtes Rcinadbs. . * . / I  



' (  2 0  1 
&entes ns partes, .e riso 6 Nde ser em oum diversa dia : .o 
Relatorio do Juiz ao tribunal# he fiscalisado , emendado, e f c k  
to público pclas partes, até pela impressão, antes d o  dia da 
decido : os Adjunctos não formáo ienções no feito para se- 
rem vistas, ou seguidas por seus Collegarr , e votando, fun- 
daiiientão a dpcisão : he rarissimo haver motivo d c  recowcr 
a Revista por .injustiça de Sentença de suas Chancellarias , ou 
Relaçiics. 

Facilmente se distinguem hoje as máos. que prevalece- 
rão iiri organização das LegislaçGes actues.  Essas em que pre- 
domi náráo Advogados e Magistrados , concentráráo , quanto 
foi possivql, o -4uditorio em hum s8 Juin ; cvirárk .a ppubli- 
cidade; <cercárão-se d o  sileiicio, d o  segredo, e da hpiinida- 
de ; e confiárão tudo na boa fc do Julgador : @rém as Le- 
gislaqcies , em que obtiverão preponderancia Juristair , conhe- 
cedores dos homcns , e das leis, Fizerk o Audicorio públi- 
co, estabeleccráo o Juiz acompanhado c aconselhada , fquize- 
$0 ,sya boa fé vigiada , seu arbitrio rcsponsavel ; e por hu- 
ma, prudente descnnfiança sobre os abusos do Foro,  acedráo 
melhor na admin i s rnçh  da Justiça,, 

nosso. Foro hurn principio nobre, e -genemo, incli- 
na sempre o Juiz. para o partido da honra , e ,  da rectidh. 
@te Princi.pi~ tutelar descobrase nas Leis, que tem por ob- 
jecto a felicidade da grande familia do Estado: o Legisla- 
dor!, obrando ,alli coino Pai . náo olhou com indifkrcnqa para 
o bem iiidividual de cada hurn d c  ,seus filhos. R magestosa 
frase da L e i ,  1150 offerece enxáo antinomias ; c aonde falta 
sua expressão , dedu.zern.se as consequehcias t9o lrberaes , c 
ac,qtad_as, .caino #o genio d o  Legi+ador. 

Quuo, priagpio interessado! , c .  pxclusivo . trabalha p r  
surprcnder a Justiça : , gmop-q no tempo das cxecuç5es Mi- 
ljtayes , quando, a aiurchia feudd estrei~sndo o Monarcha , 
e abafando a Nação, formava Es~ados a o  Estado ; c aetrahia. 
a hum ponto os beiis , . ,e a .  Ijbwdade de quanrm cwnprc-, 
hendia a circunfaepcia , de cada , p q u c n o  çirçulo. Foraesi , 
Priuqegios locacs,, DaaçQcs partiguiares, *~Po+es: immemaiSaw, 
são ainda a Gcurna desse pilanrf , que inundou ,,as Cidades, 
e os campos : altiwo , de sua origem repugna ao exame, cf pu- i 
bl;icidarfr; dc ritulos , amontòa pqetençi!cs , dobra difficilrneiitc 
n ,k4rmas Jcgaes , ' t rompe q. b+rr,&ras (ta prdem: geral &: 
í$*. 



Querctmp a&.;' que; o Fonmpej~&snenaTb~ pa-ptmipro 
mke:, .e p r m o r ,  -4ua Q deve'$rasid@:? :ospmos da *ris 
burai;áo , que dec~croub di Senhor Ru*~@.r JOSE3 md 'theortcsp 
$i. luninosn, jurisprudtpcia , , ca:p..praticar segurp . da Lei : nc 
~ e f ~ o n h o s o  ao jurista acbnãaiiihr r, oonjulgar sem primeiro v c ~  
a. prova , co~frontõda c&! a2Ifigidagão. t e d n a n t e  : embora 
w, -qncontre elia ;nos divemog ,vhrnes;~.Ejas-Coll~qiie6 ; b i r a b  
hor. 1150 he imposhivd,..a,facilitr~mrit2fda vcz mais peb .uso : 
w iofficios dc. rdvoga~ t I-julgar-são cnmrgos de homens 
entendidos, e applicdos , e a50 entretenimento de pedantes. 
ociosos. . . 

,: Falra, .por vmmra a LcE.,Patria, apropriada ao -pont6 do 
lirigiaa O Direito Natupat. ;bem- culfivacb, , Wornpta h i ~ a r - .  
cialmene' a, dkcisáa , . que náo faith am havm sido abra ;da 
nos Çadigos Romanos ; ou cm outro de Naçb , que nosr 

eala, ~ii.  mccde em civilizaqáo, Alegra-se o sabio , acham- 
fo,.:,.nas. escritos de outro 1 prova de suas opiniGes, muitas 
\tcees, iodiffmntcs lao' bem pública3 u aniio tsenrisi prazer ,o 
Magistrarta , I  quando desanp i sua beddas5u .fio .Gota appr- 
v.&, e .wrisdada ye1a~expcr;ipda !.de &cuba ,, dc Ha@qsb! 

Convenho, se qucrlrol recurso ,a  leis estranhas aáo mrcl 
ce .de ioconvoniçnter porém qliando d Le isla$ãa hionai.:faI- 
m a devida extetisiio , faz-se, isidispnsavc k a r ~ u i s a  .Nau aba 
sem ~xempla  as . LtgiiIaçõts lrmip& mclhO&ipaarn pelo .c* 
nhecimnm , i.e ,pratica r de wtcas mais dx&nsarií.d> qdrf&w-r 
das.: a' , ignormcia bunca se . corregib a si. n~csrplá ,. .,c aarnprcl 
suppá.e deanccessaris tudb o que clla náocsriheok, -< 1 

. Procura-se justiça ,no Eom por titulo3 aureac+ame te k-. 
gktimaslns ? Saiba. ronhem-lnri:"* e,, resgei+los 6,hdvag d o, e o. 
Ju i z  ; porém não torça a Pratica paia d i p t b  , o  e>ççcução, e 
exeiãB&t que a Lei ;  ,expressptnente;~á~i~~r#~r~~;  met trem 
a Faro ' pretens8es eqriivatas , sem, ovtq . ,au~enricidodr que 
Q p6 d e . G ~ w i o i  r i v a t i v ~ ~ .  e inspeqsiveis ? Usc o J u b -  9 &r. da .critica pru eute , , dê I u p r  : o ~ .  desenvdvimeiito ,+ náo 
athçw o , ,G idaW.  pacificp , e  .4Miw:, .cl poupe' á, Justrça o 
Iphh de Parte. 

Este! cok'npwrarnehsitQ hp :d wik%rdig~oc-dzt ,magçqtadt. da 
Lei, da inrsjreza da Mqisccxturs ,V,? da margha ip~parcial do 
E~ro. Atropdtau o proçcss~, +aswstSr 9 lIltigante , e decidir 
ar;ontcrid R pela$ L slali,sub g c m  &, Wsre o$ Ac04 , e L)i$p- 
siróes de Direito : desacredita o Foro , e &fe@ a,jfppri-, 
cia , ou venalidddc do Julóador. 



A Pqaiica, tem sptema, qina ; 3 unatlí, fim a p a  sa ,enca- 
mhha, acirgrss :qiibc,a qlirigernii o Forwls usa, c p 5 o . a  
visina. Qgt k i i a  'da. Jurbprlrdencii theoiterica , se, eUa & t b  
se a suh luz paks Senrrnqas, pmfeyidns .ms Feioos 3, N k  lata- 
miremoa pois ~ O P  =tragos. do i Fdmr i h r i o  , ba , dws &uhr 
abandonado) !& d i v e r s a  petena&es, drrr Achgdort , Sollicitador 
ms i t Zsca3vh , ot.acpemitth orivivmecidas , ora ign- 
rzrh  g e l ~  Jiaigab* O ensino duchtifica ; he quem a6 ho$ 
gozou b singular privilegio, dh: .chamar w ~ c o  a pomo os .h04 
rnens, dá .ordem7d c á m z h  8 dafiaendo-lh- irorihe~er pr facit 
methodo, o  que sem elie corria com iridifferença. L -  , 
I Akrnqenrt o previa, e ,âcnuieItÃi cr immwsal .Restaurador 
da noms I@udõs, , mtabdkendo &&im SinrloiEtica do @cr 
ririto Pkri0.m L i p s  &a Pratiça;:;f;crrmulafia. A Irrwl@oi&d 
de ?de .objecm , emreses a essa .CadeiraL, impedia Q &sem- 
pefnEO de- mprrriçíti.: trinta e mhis annos pss&áo, ana~- 
twidm para ,o melhor?immto da Jurispmdencia Prarica, :ai& 
da que sempre a v i m  pacn, a. di€fusib. da ahrica.L. %m .=h 

uadq ,a % -A. R. :E gbriic de, cowrpkdr a a :  Univgirrid* :& 
i h i ~ ~ t h ' i p w j a r b i - I &  s h  ~ A u g u s ~  Av& ; e . c d a  a .h 
d & i ,  que srprdhrneritt ensinar a Fúrtaa Judicial. - i 

~Pur minhas L Q h  &o lanho aiutaridde pam ~eformhr m 
P h t k  du.Sow, ~ i l m  .cacmp. as Liçõ'es & Çadrim thõre- 
tiati (ti% m ~ u c l t l o  au M@a@ks ~ B ~ s . ~ ~ & ~ u d g a & s  , e as. S e n ~  
tãrq$a)tdqs Jkizas : t k h ~ s i  aMa .ahip@p +a .guiat. maus 
mwiaais por, va&t t ; ,  6 h ~ d r d e  nu h i ,  +M R d z h  Na- 
tural , e no EPiwim S e p p l e m s n ~ s ,  8 0  Ejstmwas me pruhibem 
mdinst *o qye jb ss acha aprpda;,h-por tamo .w$eri- 
ni 1 dc&ws<cr (fee dbjecn) dsc . Ctidcin~~'ilnomisd ,, , h i d i r .  
rias $.qe*'Briaernk. 

iF&kflr~& 636dpdia iNado~u1 y 8e ! @mm&i~ r .'fbrm&b .stW 
plano -&& E S M ~ ~ S  i 1 i y d m i r w i  aishmim ch lF%atka1 hd1~1 

latia km e& I)i+h&%. .W kumi4hwisSn tei~pr&dtd as 
materias entre si meib ánlilogrib a disriibciidas 'p6r 'iiailas , ie 

par&grrCF&, ~:f~&i~e#rrides~1m~&ej: ,  &i& iP#a%hW dc 'qw. @I!& 
foi tirada, nos ReiiiicoIas que a entenderão , e :#ioacEswWL' 
& teQk&~& 2 ~ b  Rbrondg1bdaa.r~ W;%des~ .A W m S  da theo- 
fica h h & t i a # k e ~ ~ p d i i a  %ai& &*i, r t~%hl i i s i rg .  dada OUEU- 
bib v& M n e b ,  d h  Abpil: p $dai& % ~ U l ~ ( k d .  ;icr+whizirág~(d 
EM* ibs &&*r&\' e!h=&t& a&& J %auM+ e I iinddow L 
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Surnmula , e brevea exercicios da Pratica Formularia n5ta 
fiirrnáo perfeitos Praticas, bem como os Compendios das Ca- 
deiras theoreticas nso constituem consiimmados Juristas. Porim 
na Universidade aprendem-se princípios , que diffundidos no 
Reino, fórmáo Sabios, melhorando a Naçáo. 

Juristas, que rnc acompanhareis nos uabalhos littcrarios do 
presente Anno Lectivo , applicai a Jurisptudencja theorrtica 
ao desenvolvimento da pratica, de que pende a segurança le- 
gal de nossos Concidadãos. Se a Providencia vos destina Ma- 
gistratura , ou Advocacia ; lernbrai-vos de que as Liçóes desta 
Cadeira tem por objecto comprir , e náo atraipar as Leis; 
conhecei , que o arbitrio , deixado a 5  julgmhr , he o arbi- 
trio regulado pela sabedoria, e boa Fk , e nunca o sugerido pe- 
la ignorancia , e oppressão: a calumnia , a vingança, o interes- 
se ,  disfarçados na capa da Lei, ah ! não deturpem as obriga- 
@es do homem piblico. 

Dignos então de occupar honrosamente a Cadeira da Justi.. 
qa ; correspondereis ás Intenções Augustas de S. A. R. ; e sa- 
tisfarei~ aos desvelos incançaveis , com que .o lllusttissimo e 
Excelientissimo Senhor Bispo Conde, Reformador Reitor, prol 
move o vosso aproveitamelita 




